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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.477 (1)
ORIGEM : ADI - 48531 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. LUIZ FUX

REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-
VOGADOS DO BRASIL

A D V. ( A / S ) : MAURÍCIO GENTIL MONTEIRO E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE
A D V. ( A / S ) : ESEQUIAS PEGADO CORTEZ NETO E OU-

TRO(A/S)

Decisão: Após o voto Relator, Ministro Cezar Peluso (Pre-
sidente), julgando parcialmente procedente a ação direta, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Luiz Fux. Ausentes, nesta assentada, os
Senhores Ministros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Plenário,
0 3 . 11 . 2 0 11 .

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente pro-
cedente a ação, dando interpretação conforme para que o parágrafo
único do artigo 3º da Lei nº 8.633/2005, do Estado do Rio Grande do
Norte, seja interpretado à luz do § 21 do art. 40 da Constituição
Federal, vencido o Ministro Cezar Peluso (Relator), que julgava par-
cialmente procedente a ação nos termos do seu voto. Não votou o
Ministro Teori Zavascki por suceder ao Ministro Cezar Peluso (Re-
lator). Redigirá o acórdão o Ministro Luiz Fux. Presidiu o julgamento
o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.03.2015.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário
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LEI No 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO

DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabe-
lecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, obser-
vando-se as disposições deste Código.

Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se de-
senvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou
lesão a direito.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução
consensual dos conflitos.

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advo-
gados, defensores públicos e membros do Ministério Público, in-
clusive no curso do processo judicial.

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do processo
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e
efetiva.

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios
de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais,
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá
aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a pro-
porcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a efi-
ciência.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem
que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I - à tutela provisória de urgência;

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311,
incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de ju-
risdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser
autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, de
defensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais deverão obedecer à ordem
cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar
permanentemente à disposição para consulta pública em cartório e na
rede mundial de computadores.

§ 2o Estão excluídos da regra do caput:

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de
acordo ou de improcedência liminar do pedido;

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de
resolução de demandas repetitivas;

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;

V - o julgamento de embargos de declaração;

VI - o julgamento de agravo interno;

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Justiça;

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que
tenham competência penal;

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim re-
conhecida por decisão fundamentada.
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